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Alto Paraiso - PR, 09 de Janeiío de ZO1t.

A
coMrssÃo pERMANENTE oE LtctrAÇÃo
pRFErruRA MUNtctpAL DE ALTo pARAiso _ pR

PÍezados Senhores:

A secretaria I\4unicipar de pÍomoção social vem através do presente, comunicar esta
comissão de licitação da necessidade de estar locando o imóvel para as realizaçôes dos
trabalhos da respectiva secretaria, para funcionamento do centÍo de convivência do idoso.

E sêbido que nossos píofissionais necessitam de local adequado gara a -ealtzaçào 
d

trabalhos

Todavra para que rsto ocorra e necessário ter um rmóver adequado paía atendeÍ os

servrços e facrltdades que os funcronárros exrlam

Após realizar uma pesquisa no mercado quanto ao custo de rocações e quaridade é
que optamos pelo imóvel da Sra. Terezinha Carvalho eueiroz para a locação do imóvel em
questão e ainda por se enquadÍar no aft. 24, inciso X da ler g.666/93, conforme argumenta a
própna empresa

- Assim rnformamos que o valor paÍa esta locaÇão será estimado em R$ 5 622,00 (Cinco Mil,
seiscentos e vinte e Dois Reais). sendo o varor mensar de Rs 937.00 (Novecentos e Trinta e
sete Reais) mensars. durante 06(seis) meses, vare ressartar que este varor está dentro do
pratrcado no mercado

solicitamos que esta contratâção sela efetuada em caráter de urgência, dispensando a
Icitação.

Sem mais para o momento renovamos nossos votos de estima e consjderação
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SVetaria de PromoÇão Social
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Pre/êitura Muntcipal de Alto Paraíso-PR
cNpJ95.640.736/000l-3O Càp87528-OOO

Áv. Pedro Ámaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (\xx) J4 366j t320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PARECER DE AVALIAÇÃO

A Comissão especial com a finalidade de

levantamento, Avaliação e Inventário de Bens Moveis, Imóveis, de

I)omínio Público c outros, designada através da portaria no 016, com data

de 04 de Janeiro de 2017, publicada no diário oficial deste município

(Umuarama Ilustrado) em data de 05 de Janeiro de 2017, edição de no

10862. A fim de avaliar o Imóvel urbano para locação, os Lotes no l, da

Quadra no 50, com área total de 397,50 m2(I'rezentos e Noventa e Sete

Metros Quadrados e Cinqüenta Decímetros euadrados), objeto da

matricula n' 10.893, do Cartório de Registro de Imóveis, da Comarca de

Umuarama, Estado do Paraná, em nome da Sra. 'lerezinha Carvalho

Queiros. Chegamos à conclusào como segue:

Após visita "in loco" desra comissão de avaliação de

bens, atribuímos o valor de mercado do reÍ'eri<lo imóvel para locação é cle

RS 937,00 (Novecenlos e 'l'rinta e Sete Reais) mensais.

Alto Paraíso - PR., 09 de Janeiro de 2017.

M Rodrigues
Pre idente

alr Lopes José A o da Silva
Membro Membro



efeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
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O SETOR ADMINISTRATIVO

PARA SETOR DE CONTABILIDADE

REF SOLICITAÇÃO DE SALDO

Solicito inÍormaÍ se há sa/do de dolação e que se a resposla for sim que sea
na mesma hora realizado, a reserva da mesma para a "Locação de 01(um) prédio comercíal
em alvenaria encravado no Lote no 01. da euadra 50, situadô na Avenida pedro Amaro dos
sanÍos, s/n, em Alto Paraíso - pR, para funcíonamento do centro de convivência do idoso. no
valor de R$ 5.622,00 (Cinco Mil, Seiscentos e Vinte e Dois Reaas), sendo o vator mensat de RS
937,00 (Novecentos e Trinta e Sete Reais) mensais, durante 06(sêis) meses
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Alto Para íso - PR., 09 de Janeio de 20i7
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Secretaria Geral de Àdministração
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e/êitura Municipal de Alto Paraíso - PR
cNpJ95.640.736/000L-30 Càp87528-OOO

Áv. Pedro Ámaro tlos Suntos. 900 - Fone/Ftu Oxx) lJ 3661 1320
e-mail alroparaiso@prel.pr.gov.br

SETOR DE CONTABILIDADE

REF.: CLASSIFICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAIVIENTARIA E CONFIRMAÇÁO DE SALDO

oBJETo: "''LocaÇão de Q1(um) prédio comerciar em arvenaria, encravado no Lote no 01. da

Quadra 50. situado na Avenida pedro Amaro dos SanÍos, s/n, em Alto paraíso _ pR, para
funcionamento do centro de convivência do idoso, no varor de R$ s 622,00 (cinco Mir,

seiscentos e vinte e Dois Reais), sendo o varor mensar de R$ g37,00 (Novecentos e TÍinta e
Sete Rears) mensais R$ 5 622,00 (Cinco Mil, Seiscentos e Vinte e Dois Reais), sendo o valor
mensal de R$ 937,00 (Novecentos e Trinta e sete Reais) mensais, durante o6(seis) meses, no
qual lá realizamos a reserva de dotaÇáo para este valor

CLASSIFICACÃO oRcAMENTÁRIA

6?l
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339036150000
LOCACAO

IMOVEIS 10.01.00.08.244.0005.2.066
GABINETE DO

SECRETARIO

OIVISAO DE ASSUNTOS

COMUNIÍARIOS

DIVISAO DE PROMOCAO

HUMANA

l

1:33

3390361s0ooo i- ---T

LOCACAO DE

IMOVEIS 10.03.00.08.244.0005.2.068
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544

619 339036150000
LOCACAO DE

IMOVEIS
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10.04.00.08.244.0005.2.070
LOCACAO DE
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LOCACAO DE

IMOVEIS

DIVISAO DE PROGRAMAS

556
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680 339036150000

681 r 1?9036150000

10.05.00.08.244.0005.2.090 Éqqr{s_ _
FUNDO MUNICIPAL DE

!rytrrç,.ryq1l10.06.00.08.244.000s.2.071

RENATO Oro^uooos

Alto Paraíso - PR , 09 de Janerro de 2017
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refeitura Municipal de Alto Paroíso - pR
cNpJ95.640.736/000l_3O CEpa752A-OOO

Áv. Pedro Ámaro dos Suntos, 900 Fone/Fax (}xx) l1 366J 1320
e-mail - altoparaisoi@preipr.gov.br

Alto Paraíso - PR., 09 de Janeiro de ZOí7.

Exmo. Sr.
OERCIO JARDIM JUNIOR
DD. Prefeito Municipal de Alto paraiso
NESTA

DE

671 3390361s00 10.01.00.08.244.0005.2.066 SECRETARIO
LOCACAO DE

39036150000 lMovEls i10.03.00.08.244.0005.2.068

TOCACAO DE

10.04.00.08.244.0005. 2 .070 i

DIVISAO DE PROMOCAO

HUMANA

DIVISAO DE PROGRAMAS

SOCIAIS

FUNDO MUNICIPAT DE

ASSISTENCIA SOCIAL _É83_

Necessário a re
DE LtCtrAÇÃO

alizaçáo de abertura de p ento lrci tório na modalidade de D|SPENSA

Sendo sô o que se apresenta para o m

JOB o
Secretaria Ge Administração

DERCIO JA M JUNIO
PREFEITO MUNICI

i.l D
4.\,

*_n5 ti)
FSenhor Prefeito,

Pelo presente, solicito autorização de Vossa Excelência paa a,,"LocaÇão de 01(um)
prédio comercial em alvenaria. encravado no Lote no 01 da euadra 50, situado na Avenida
Pedro Amaro dos sanros s/n. em Arto paraíso - pR, para Íuncionamento do centro de
convivencia do idoso no valor de R$ 5.622,00 (cinco Mil, seiscentos e vinte e Dois Reais),
sendo o valor mensal de R$ 937,00 (Novecentos e Trinta e sete Reais) mensais, durantô
06(seis) meses, no qual o contadoÍ já realizou a Íeserva de dotaçáo para este valor

Para cobertuÍa das despesas com o presente, será uhtizada dotaÇâo.- l- - - --l GABtrJErE Do - 
-

533
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DIVISAO DE ASSUNTOS

COMUNITARIOS 544

79 39036150000 IMOVEIS

TOCACAO DE

339o361sOOOO IMOVEIS 10.0s.00.08.244.0005.2.090'680

681 ;]3-9036lsoooor lMovEts 10.06.00.08.244.0005.2.071
i LOCACAO DE

Autorizo, cumprada a formalidade legal. Encaminha-
para providência em. 09101 t2017

L

556

567

ao Setor de



Prgllt1ura i,Íuntctpal de Alto paraíso _ pRcNp.rss.64o.zsa/oôot-so cqp87628.000
Av. pedro Ámaro dos ianns, e00 _ yJr* üi-r7)aao t yo

e_mail _ altoparalso@pref.pr.gov.br

PORTARTA N.o Ol5/2017

desto doto.

Eslodo do porono, oos 04 (quotro dios

DERCI JU

?reÍello/uotdeot

lo) Altero Membros do Comissôo de LicitoçÕo poroo exercicio de 2012. nomeondo o, p"rrooiãboixo relocionodos:

Presidente: Voldemir Ribeiro Sporopon

Secretório: Ueslei Gonçolves Rodrigues do Silvo

Membros: Vilmo Medeiros Ferreiro de Melo
Ano poulo Colombo pereiro
Morildo Roso do Noscimento do Silvo

20) Esto porlorio teró vigêncio de )(um) ono o porlir

3o) Esto portorio eniroro em vigor nesto doto.

RESO!VE:

Edificio do et Municipol de Alto poroÍso,

t-

sú,'nuu:
de Liciloçôo poro o exercÍcio

Altero Membros do Comissôo permonente
de 20t2.

o prefeito Municipor de Arto poroíso, Esrodo doPorono, no uso de suos okibuições t"à;ü- "

PUBLICADO NO JORNAL
UMUARAMA ILUSTRADO
ÓRGÃo oFICI.AL Do MUNICIPIO

EM !ó ^JU

de Joneiro de 2011.

PUBLICADO NO JORNAL
UMUARAMA ILUSTRADO
ÓRGÃO OFICI.AL DO MUNICÍPIO

EM..i 'í' -

J

n

E(lção N.o.--..- lo 8a L
Ediçáo N.o.---"
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efeitura Municipal de Alto Paraíso - pR
cNpJ9'.640.736/0001_3O cap87528-OOO

Áv. Pedro Ámaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (lxx) 11 3661 t 320
e-nrail a ltopara iso(ipre L pr.gor. br

co MISSAO PER NENTE DÉ LtctTAcAo

Modalidadei Dispensa de LicitaÇão n" OOZIZO|T

PÍocesso n.o 003/2017

OBJETO: "LocaÇão de 01(um) prédio comercial em alvenaria, encravado no Lote no 01, da
Quadra 50. situado na Avenida Pedro Amaro dos Santos, s/n. em Alto paraíso _ pR, para
íuncionamento do Centro de Conwvência do idoso"

JUSTIFICATIVA

A secretaria de PromoÇâo social da preÍeitura Municipal de Alto paraíso, Estado do paraná,
solicita a Locação de 01(um) predio comeÍcial em alvenaria, encravado no Lote no 0i, da
Quadra 50, situado na Avenida pedro AmaÍo dos Santos, s/n, em Alto paraíso _ pR, para
funcronamento do Centro de Convivência do idoso, através da Dispensa de Licitação.

Considerando que o prédio é de fácit acessibilidade,

Considerando (que o predio é adequado para o funcionamento do Centro de
Convivência do ldoso);

considerando a inexistência de outros imóvers com características apropriadas para o
serviÇo em tela,

considerando ainda que esta administração esta preocupada em oferecer um prédro

adequado paÍa a realzaçào dos serviços de seus Íuncaonános,

N. O

ils

0
o
!

\tl

Trata o presente, do processo de drspensa regar de ricitação obretivando a Locação de o.r(um)
prédio comercial em alvenaria, encravado no Lote no 01, da óuadra 50, situado na Avenrda
Pedro Amaro dos santos, s/n em Arto paraiso - pR, para funcionamento do centro de
Convivência do idoso

E sabido que nossos profissionais necessilam de um estaberecimento adequado para
realizarem os seus devidos trabalhos

A escolha do prédro da sra. TEREZTNHA CARVALHo euErRos oaÍa a locacáo do
rmovel em questáo, se deu segundo a SECRETARTA DE PROMOÇÃO àOCtnl Sra anA
PAULA LEME, se enquadra no aft 24. rncrso X da lei g 666/93

Considerando os fatos e os documentos luntados que atestam está locação
a locação através de Processo de Drspensa de Licitaçáo, com amparo no artrgo
Ler 8 666/93 e alteraçóes postenores que lustificávet e legalmente amparadã.
rnteresses e necessidades da AdminrstÍaÇáo. conforme descrito abalxo

caracteriza-se
24, t iso X,

4{:,, -,

n endo



"X - para a compra ou locaçáo de imóvel destinado ao atendimento das finatidades
precipuas da Administração, cujas nêcessidades de instalação e localização
condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatÍvel com o valor de mercádo,
segundo avaIiaçáo prévia."

Quanto à necessidade do enquadramento legal, vinculando-se o fundamento legal do Art
24. incrso X, do "Códex Licitató.o", vejamos -o que disctpltna o Dr Jorge Uliss;s Jacoby
FernandesemSeufeste]adolrvroCoNTRATAÇÃoDlRETASEMLlClTAÇÃó

"Paía que a situaçào possa implicar na dispensa de
licitaçáo deve o Íato concreto enquadar-se no dispositivo legal
prcenchendo Íodos os /eguisito§. Náo é petaitido qualguer
exeícício de cfiativídade ao administedor, ençontíando-se as
lrrpótesês dê licitaçáo disponivet previstas expressamente na
Lei, numerus clausus, no jotgáo juridico, querendo sígnifrcatque sâo apenas aquelas hipóteses que o tegislador
exprcssamente indicou que comportam dispensa de ticitaçâo',.
(JACOBY FERNANDES, Jorge tJlisses, Contratação direta sem
licítaçào. Erasilia: Brasilia Juddica, 1995.p.156)

_ Informamos que o valor para esta contrataçáo será estimado em R$ 5 622.00 (Cinco Mil,
serscentos e vinte e Doas Reais). sendo o valor mensal de R$ 937,00 (Novecentos e Trinta e
sete Reais) mensars, durante 06(sers)meses. vale ressaltar que este valor está denko do
praticado no mercado, conforme inÍormação da SECRETARIA DE pRoMoÇÀo soctAl, sra
ANA PAULA LEME

efeitura Municipal de Alto Paraísct - PR
cNpJ95.640.736/000L-30 Cap87528-OOO

Av. Pedro Ámuro dos Santos, 90() - Fone/Fax (1xx) 1J 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

são essas as nossas justificativas para. com fundamento no ai 24. inciso x da Lea

I6ô6/93 drspensar a licltaçáo, submetendo o presente à apreciação da Assessoria JuÍidica
para analise e postenor emissão do parêcer

íso - PR, 09 de Janeio de 2017

VALDE R
Presidente da mtss Pe ente d

AN
e LicitaÇãoa

U ues da Silv
Se etario

Marilda Rosa
Membro

;Iífft{fúento da sirva

Ana au a Colombo PêÍeira
Membro

úir,n-,,-- vi:y';..t.i-: f'''u''" -,'.?t 
t. )')'!

Vilma Medeiros FerÍêira de Melo
l\4embro
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
cNPJ 95.640.736/000í-30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, n'900 - Fone,/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mai I - altoparaiso@prelpr.gov.br

CERTIDAO N" 04/2017

certifrco que ressalvado o direito da Fazenda Municipal, de cobrar

as dívidas posteriórmente apuradas, mesmo referentes a períodos nesta

Certidão compreendidos, que o seúor ( a) TEREZINIIA CARVALHO DE

QUEIROZ, fessoa física, com domicilio na AV. Pedro Amaro dos

§antos, no 570, Centro, Município de Alto Paraíso PR, CPF' 467'900'209-

34, se encontra em situação regular perante a FAZENDA MUNICIPAL até â

presente data. Pelo- que na forma dos dispositivos vigentes, fomeço a

presente CERTIDAO NEGATM.

A presente CERTIDÃO terá validade por 30 ( trinta ) dias a paúir da

data de sua emissão

J7l-n"--

ALTO PARAISO PR, EJ rRo 2017
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PARANÁ

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Debltos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 015768,t30-29

Certidão fornecida para o CPF/MF: 467.900.20934
Nome: TEREZINHA CARVALHO QUETROZ

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiÍicado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao
descumprimento de obrigaçóes tributárias acessórias.

Válida até OSlOSl2017 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov.br

/

Enttdovà tntehot PobtÉa t0y0120t t 1a 23 471



051011'n17

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA OE OÉB1TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEOERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: TEREZINHA CARVALHO OUEIROS
CPF: 467.900.209-34

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabili
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaía da Receita

Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral dâ

Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão refêre-se exclusivamente à situaÇão do suieilo passivo no âmbito da RFB e da PGFN e

abrange intlusive as contribuiÇões sociais previstas nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11

da Lei ne 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação dê sua autenticidade na lntemet, nos

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.bÊ ou <http://www.pgÍn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN ns 1.751, de 0i,1012014
Emitida às 14.24:52 do dia 0510112017 <horâ e data de Brasília>.
Válida até CÉ.10712017.

Codigo de controle da certidão: 8í C6.7A53.4174.398D
Qualquer rasuÍa ou emenda invalidaÉ este documento.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

M

Ertado do Parsná - Comsrca de Umuaramô
RÊGISTRO OE tMÓVÉtS t.o Oíício

Aguinaldo Miguel de Souza
Oíiciâl

LIVBO 2. REGISTRO GEBAL

MATRICULA N.O 10898 Data: 08 Julho de 1 980 Ficha

-08 de Julho . Prot. .084. -Transmitentes 3-Jose Fa-
biaao Fílho e s/u Maria Conceição Fabiano, brasileiros,casados , e1e lavrador, ela do lar
residentes nesta cidade de Umuarama-pr, CpF n9 044.275.059-53. -Adqui rente : -JOIiANSEN E L
LTDÁ, com sãde a Rua Cinco s/ng , em Vila Alta; tÍunicípio de Umuarama-Pr, rnctt.ta no CGC
a9 77.94L.75510001-15, nesce aro representada por seu gerente Sr.Milton Johansen,brasile
ro, casado, comerciário, portador da Cartei ra de Identidade RG nQ 6.919.502-SP,residenre
^es te t'Írmir cÍpio de Umuarama-P r. -Es cri tura Pública de Compra ê Vendardatada de O2-O7-8O r/notas de Tâbeli a Regína Aparecida Screnin líachedo, 29 OfÍcio desta cidade de Umuarama
Lv9 54-N f1s 84).-Valor:-Cr9.30.000,00.-CondÍ çoes: -As da Es cr tura, -I . .I.nQ 2139 4-4

Custas : -CR$.1.495,00. Dou f6.A Escrevente Juranentâdá:

-ll de março de 1.986.-Prot.67.166.- onsoante requerimento dao de 20.02.86 Iirmado pela propnetária, nesre ato representada pelo Sr.Moacir Silvio piÍfer,

10898,
CERTIDÃO DE
INTEIRO TEOR t

(

+
com firma reconhecida no Tabelionato "Arau jo", la Of I CtO desta cidade; faÇo a presente averba
ção para constar a alteração da razão socla.l da Íirma constante do R-l na presente matrícula,de Johansen e Lima Ltda para "JOHANSEN E PERES LTDA" , conÍorme Certidão da Juntâ Co-mercial do Parana, expedidaemCúmr APAS nq 026572, série A, expedi-da em l2.l2.EJ, pela a8ência desta cidade, em nome de Johansen e Peres Ltda.-Os documentosacima ficam arguivados neste C artórr o.-C us t as: -C.P.C.-C2S.0,84; Serventia-CzS.l6,l2 F.P.-CzS...
1,69,-Dou Íé.-O Of rcial:-

res Ltda, pessoa jurídica de dir
-ll de março de 1.986.-Prot,67,167 .-T r ansrnitente:-Johansen & pe
eito privado, com sede Av.Tupi, s/ng, na cjdade de Vila Altadeste município, inscrita no CGC/MF sob ne 77,941.7 55-0001-15, com contrato sócial arqurvadona Junta Comerc.ial do Estado do paraná , sob ne 41200097206, em 614/79.-Adqui rente:-J SÉ SIL\ DE ASSIE brasi.leiro, solteiro, malor, contabilista, residente no patrimônio Vila Altâtunic-pro, ePF ne 209.582.429-6 S.-Escrltura Públrca de Venda e Compra, datada de 26.02notas do tabelião Anton.ro de Arau jo, 19 OÍício desta cidade, (Lvg 156/N Fls.l02l103).-Valor:

2.000.000.- Condições:-As da Escritura.-ITBl conf orme uta nQ 259 /86,-Distribuida sob na 28custas:-c.P.c.-czs.lo,l8; serventia_c2s.193,46; F,p._Cz .40,72.:Dou fé._O OÍicial._** ++i*++*

-16 de outubro de 1.992. -Prot. 03.4 48 . -ConsoanEscritura Pública de Compra e Vend.a, datada de 13.l-O,g2, em notas doIião Jayr Biaca, de Xambrê-Pr, (lv9 E-42;Íls.7Ll , o Sr.Jose Silva ê AssisT

6
5

OUEIROs brasíleira, solteira, maior, do lar, residente

brasileiro, solteiro, maior, funcionário púbIico, residente em umuarama-*Pr, VENDEU o imóve1 objeto da presente matricula a sra.TEREzrNHÀ cARvÀLEo

CPF no 467.900.209/34, pelo Valor de Crg 5OO.OOO,O0, (S
zeiros) .-Condições.-As da Escritura.-ITBI guia ne 264I/
sob no3295/92.-Custas. -4 associações Cr$ 427,96i CpC.Cr

em ViLa Alta-Pr, *
uinhentos mil cru-
92.-Distribuida **
$ 3.637,66 3 serven
nária Juramentada;

Imóve1:-Data n9 1, da Quadra ng 50, da cidade de ViLa Alta, Mun
a ãrea de 397150 urZ, com as seguintes con frontações : -"tr a2 irent
ra onde mede 40,00 metros de frenEe, por 30,00 metros de um lad
n9 2 e 26,50 metros de ouEro lado, onde divide com os lotes ngs
Propri e tãrio: -JoSÉ IABIANo FILHO, b ras i lei ro, cas ado, lavrador,
CPF nQ 044,275.059.-Reg.Anu9 nQ 16,472, Lv9 3-p, deste OfÍcio.-

icípio de Umuarama-Pr, com
e para a Avenida Tupirpa-
o, onde divide com o lote
19 e 18, "

lesidente em Vila Al ta-Pr

AV-2-t0.893

3R_ -10.

este
6rem

Cr$
86.

(

L@

E-41I.E53-l

t aC 6.2 ,84; total CR$ 59.916,50.-Dou fé.-À Funcio
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EU, JURACI ALECRIM - DISTRIBUIDOR E ANEXOS DESTA COMARCA

óÉ'xer',reRe, ESTADo oo pRRnNÁ, ETc"'

CERTIFICO, a requerimento de parte

interessadaque,revendonesteCartóriodoDistribuidoreAnexos,nos

livros, fichários e demais papeis e documentos' dos mesmos verifiquei

NADA CONSTAR distribuido contra a pessoa de TEREZINHA

CARVALHO QUEIROS - CPF sob no 467.900.209-34, com relação a feitos

Cíveis. Nada mais me foi pedido. O referido é verdad fe. DADO e

PASSADO nesta Cidade e Comarca de Xam á , aos

três dias do mês de janeiro de dois mil e dez

JURACIALE
f 80s cÉ DISTRIBUID

\r ,rÊ

i\1,í't: tr'

te. (0

St odo

01.2

Buscas rcslizâdas dc 2{ de fevêreiro de 1969 até a presente drta'

«'



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
SERVIÇO NOTARTAL E REGISTRO CryIL ,'ALTO pARAi§O"

Cidade deAlto paraiso - Comarca de Xambrê - Estado do paraná pauto.Cesar Biac

Av. Pedro Amaro dos Santos, S1O - CEp 87.s28-000 - Fone: (44) 3664-;'áã4'""'n'*"
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LIVRO P.12

PROCURACAO B

FLS.

ASTANTE UE FAZ: TEREZINHA CARVALHO QUEIROS na formaabaixo:

vaLrDA EM Tooo ÍERRlróRto NAcroNÁL, ouaLauER ÀDULTERAÇÃo ou FaasuR tNvalrDÂ IiO-r. E('#*
c0Ml'ncÂ Dt

I0-
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
sERVIÇo NorARutL E RrclsrRo crut ,,AI;ro peneÍso"
Cidadê deAlto Paraiso - CoÍnaÍca de Xambrê - Estado do paraná Paalo Cesar

Ofi<ial De§g
Av. Pedro Amaro dos Santos, 51O - CEP 87.528-000 - Fone: (44) 3664-1224

LIVRO P.í2 FLS. 112

esta se apresentar, requerendo e assinando tudo que prectso for, requerer e retirar 2o Viade quaisquer documentos, Certidão Negativa de Multas, Furtos e Roubos, pagar taxas eimpostos, promover e fazer vistoÍias. podendo Substabelecer todo ou pa rte, a quem por
ela for indicado. E, de como assim, disse e outolgou, do que dou fé, fiz digitar a pÍesente
escritura, poÍ me ser pedida e hoje a mim distribuída, a qual Íeita e lhes sendo lida em voz
alta, Íoi aceita e vai devidamente assinada pelas partes, na presença das testemunhas que
são: Sr. JEISON ADRIAN QUEIROZ DE OLIVEIRA JARDIM, brasileiro, maror, capaz,
estudante, nascido em 03.03.1997, portador da C.l.RG no 1 3.328.048-0-SSP-pR, inscrito
no CPF/MF sob no 050.99'l .999-50, residente e domiciliado na Avenida pedro Amaro dos
Santos, s/no, na Cidade de Alto paraíso-pR; Sr. DANIEL TAVARES LOPES, brasiteiro,
mator, capaz, agricultor, nascido em 23.04.1986, portador da C.l.RG no 9.317.620-0-SSp_
PR. rnscr ito no CPF/MF sob no 054.850.679-56, residenle e domiciliado na Avenida pedro
Amaro flos Santos, s/no, na Cidade de AIto para íso-PR; e assinando a rogo da outo rganteSTa.,,TEREZINHA CARVALHO eUEtROS,
condiçÕes de escrever nranualmenle a Sã. IRENE FERRETRA pALMA, brasiteira, maror,

que apesar de alÍabetizada, declarou não ter

capaz, casacia, trabaihador rural, nascida ern 02.09.1974, portadoÍa da C.l RG no000696888-SSP/MS, inscrita no CpF/MF sob no 045.025.679-06, residente e domiciliada Ina Rua Guarapuava, no 2 Cidade de Alto ParaÍso-PR, do que dou fé. Registrada
sob no 067/2015 de Protocolo Geral, em data de hoje, nesta Serventia de J usti çaEu (a) Pa ar Biaca, Es ente Juramentado,,que a subscrevo. Custas: .394 ,62VRC $-64,38. N QUEIROZ DE OLIVEIRA JARDIM.- DANIELARES.. ha-se aposta uma impressão digital. NADAMAIS , Esc uramentado, a digjtei, dou fé, dato e assinoemu aso

i

I

I

I

Alto Paraíso - PR, 04 de março de 2015.

Em testemu rdade -

U

sÊRvtco NoT. E REG. eilit ''ÀLTo PÀRÂIS()"

?aufo Cesar tsíaca'Esc Deshnado

avENrDA PEoRO ArlAqo cos sANT0s' 519

rçi i&r s6s+r 224 . colilacA 0t XÀMBRE

ôii dis'rn-ego - uutl. 0E ALTo PARASo - Pfl

FUNÂRPEN - SELO DGITAL N. 6cbr.Optít§.narTR 
, ControL: ..r"...*rx

Consule esse selo êm httI íuna,pen.comú

SON
FERR

VÂLIDÂ EM TOOO TERRITÓRIO NACIONAL, OUALOU€R ÂDULÍERACÀO OU RÁSUR.A INVALIDA ESÍE DOCUMENTO



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso -PR
cNPJ 95.640.736/0001-30 CEp 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx)rf43664-1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

ptnocnn tanÍ»tco

Dispensa de Licitação N" 002/2017

Processo Administrativo n' 00312017

Objeto: Locação de 0l (um) prédio comercial em alveraria,

encravado sobre o lote n" 01, da Quadra 50, situado na

Avenida Pedro Amaro dos Santos, s/n, para funcionamenÍo do

Centro de Convivência do idoso.

O processo em análise é aquele referente a dispensa de

licitaçáo rf 00212017 .

Junto ao processo encontra-se: ccmunicação e solicitação da

Secretaria de Administração; Parecer de Comissão de Avaliação; Solicitação de

saldo orçamentário pelo Secret.ririo Administrativo e confirmação de saldo pelo

Departamento de Contabilidade; autorização da Chefe do Poder Executivo para

contratação da empresa; Justificativa da Comissão Permanente de Licitação;

documentos de habilitação do proprietrário do imóvel.

Em suma é o que se exhai do encartado.

Passo à mani festação requerida.

O feito iniciou-se com o pedido do Secre&írio de

Administação que justificou o requerimento, tendo em vista a necessidade de

locação de um imóvel para o Cenho de Convivência do idoso.

Após pesquisa de mercado, optou-se pelo imóvel do Sra.

Terezinha Carvalho Queiroz para locação do imór,ei em quesüio, e ainda por se

enquadrar no aÍt. 24, X, da Lei 8.666/93.

Segundo justiÍicativa da Comissão Pennanente de Licitação, o
prédio em questão é de fácil acessibilidade, é atlequado para o Centro de

Convivência do idoso, é o único imóvel no Município com as características

apropriadas, bem como o valor desembolsado pela Administração para sua

locação esüi denko do preço praticado no mercado.

üN. l.:.:
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso -PR
cNpJ 95.640.736/0001-30 cEp 87528-OOO

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx)443664-1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

O valor do aluguel do referido imóvel será de Rl$ 5.622,00
(cinco mil, seiscentos e vinte e dois reais), sendo o valor mensal de R$ 937,00
(novecentos e trinta e sete reais) mensais, durante 06 (seis) meses, estando dento
do preço praticado no mercado, conforme parecer da Comissão de Avaliação.

Compulsando os autos, portanto, parece estar configurada
hipótese de dispensa de licitação, na forma do inc. X do art. 24 da Lei 8.666193,
que dispõe da seguinte forma:

Arí 21. E dispensávelalicitoção:

X-para a compto ou locaçõo de imóvel destinado ao

otendimento das finalidades precípuas da adminktração,
cujos necessidades de instalação e localizlção condicionem
a suo escolha, desde que o preço seja compatível com o valor
de mercado, segundo avaliação prévia;

ArL 26. As dispensas prevMas nos §§ I e 4 do art" 17 e no
inciso III e seguintes do orl. 21, as situoções de
in*igibilidade rcferidos no orl. 25, necessafiameníe
justiftcadas, e o relardamenlo previsto no tinal do pardgrafo
único do art. É desta Lei deverão ser comunicados, denfio
de 3 (trê| dias, à aatoridade superio4 para ratificoção e
publicoção na imprensa ofrciol, no prazo de 5 (cinco) dias,
como condição para a eficácia rlos atos.

Parágrafo único. O processo de dispenso, de inexigibilidade
ou de retardamento, prcvislo flesíe artigo, serd instruído, no
que couber, com os seguintes elemeníos:

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa
que jusíifique a dispensa, quando lor o caso;

II - razão da escolha do fornecedor ou execulanle:

III - iustiíicaliva do oreco.

IV-documento de aprovação dos projetos de pesqaiso aos
qaais os bens serão alocados.



r Prefeitura Municipal de Alto paraíso -pR
cNPJ 95.640.736/0001 -30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dog Santos, 900 - Fone/Fax (0xx)443664_í320
e-mail - a lto pa ra iso @ p ref. p r.gov. br

Na inteligência de Jorge Ulisses Jacoby Femandes
(Contratação Direta sem Licitaçao, Ed. Brasília Jurídic4 5. Edição , p.2g9):

'Para que a situação possa implicar dispensa de licitação,
deve o Íaro corrcreto enquadrar-se no dispositivo legal,
preenchendo ,odos os requisitos. Não é permitido quolquer
excrcício de criotividade oo administrador, enconÍrando-se
os hipóteses de liciíação dispensóvel previstas eryrcssamente
na lei, numetus clausus, no jargõo jurídico, querendo
significor que são aquelos hipóteses que o legislador
eryrcssameníe indicou que comportam dispensa de
liciÍação.'

Essa hipótese de dispensa de licitação exige, portanto, o
atendimento de requisitos sem os quais não podení ser legitimada a conhatação
direta, sendo eles:

1- A atividade a ser desenvolvida deve atender as finalidades
precípuas da Administração;

2- As necessidades de instalação e localização devem
condicionar a escolha do imóvel pretendido;

3- O preço devc ser compatível com o valor de mercado,
conforme prévia avaliação;

Pelo exposto, nossa opinião é no sentido de que os critérios e
requisitos da norma foram preenchidos, sendo compatível com as disposições do
art. 24, X, e art. 26, panágrafo único, todos da lei 8.666/93, motivo peto qual
podení a Prefeita Municipal, caso veúa a adotar posicionamento semelhante,
Iocar o imóvel em questÍio.

Esta Procuradoria Jurídica ressalta aos Membros da
comissão de Licitação e ao Presidente para atentarem ao disposto no AÍ. g da
Lei 8.666/93, bem como ao Art. 9l da Lei orgânica do Município de Alto
Paraíso, que disciplina as proibições de contatar com o Município, e proibição
de participar de Licitação, realizada pela prefeitura.

Fls i
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso -PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx)443664-1320
e-mail - altoparaiso@preÍ.pr.gov.br

Por fim, ressalta-se que os pareceres proferidos em processos

de dispensa e inexigibilidade de licitação são facultativos e não vinculantes, de

forma que a autoridade consulente não se vincula ao parecer proferido e seu

poder de decisão não se altera pela manifestação do órgão consultivo, visto sua

natureza jurídica de mero ato de adminisÍração consulliva, conforme

jurisprudência pacífica do STFr.

É o nosso p.arecer.

'.P-&.09 
de Janeiro de 2017.

Lltt(
Roberto Gonçalves Delfrm
ProcuradoyÍuridico
OAB-PRí8768

t 
STF - MS 2+oz3 DF, Relator Carlos Velloso, Data de Julgamurto: 06/112002, Tribunal Pleno, Data de

Publicação: DJ 3l -10-2003.
STF - MS 24631 DF, Relator: Min. Joaquim Barüos4 Data de Julgamento: 09/08/2007, Tribunal Pleno,

Daa de Publicação: DJe-018 0l-02-2008
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DECRETO N: 1459t2017
DATA: 09 de Janeiro de 2012.
SUMULA: Adjudica e Homotoga
processo de dispensa n.OO2|2O17 .

Íesultado do

paraná, no uso de suas atribuiÇÕes ,unr?, Jt"'"'to
Municipat de Atto paraíso, Estado do

Comissâo permanente de Licitação,
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela

DECRETA:

Art. ío) Fica Adjudicado em favor da Sra. Terezinha Carvalho
Quejroz, o resultado do processo de Dispensa n. OOZ:2O17

Art.30) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação

dtas do mês de Janeiro de 2017. 
Edificio da prefeitura Municipal de Alto paraíso, aos 0g

n. oo2r2oj7 em favor da arll '") 
Fica Homologado o resurtado do processo de dispensa

d.e 01(um) preaio coneÃiir;,'!,',iÂi;2""i1Âi:r:::'in1r|::,";Lr:i,;;" :iZ:;nAvenida Pedro Amaro dos Sank
de Convivência do idoso 

)s, s/n, em Alto paraÍso _ pR, para funcionamento Oo CentÃ

DERc JAR U
J
roR

o Municipal

PUBLICADO NO JORNAL
UMUARAMA ILUSTR,ADO
ÓnCÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO

EM ....././....-1..-...O/ ú

Pre

o/?

Edicâo N : .-...-/-?''"S"Ó-:1-"""""""'---."'





Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
cNpJ95.640.736/000l-3O CEpa7528-OOO
Av. Pedro Amuro dos Santos, 900 - Fone/Fax (2xx) 11 366j 1320

e-mail - altoparaiso@prelpr.gov.br

CoNTRATO No 001/2017

Contrato de locaçâo de imóvel que fazem entre si de um lado a P
Municipal de Alto PaÍaíso - PR e do outro o Sra. TEREZI
CARVALHO QUEIROS ÍepÍesentada pela sua bastante
PROCURADORA SrA. LUCINÉIA CARVALHO OUEIROS DE OLTVEIRA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, ESTADO DO PARANA, com sede
administrativa na Avenida Pedro Amaro dos Santos, no 900, Centro, na cidade de Alto
Paraíso - PR., inscrita no CNPJ sob no 95 640 736/0001-30, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, Sr. DERCIO JARDIM JUNIOR, brasileiro, residente e
domiciliado nesta cidade de Alto Paraiso - PR portador do RG no 1.649.033.-4 SSP/PR
e inscrito no CPF/MF sob no 474.519.719-53, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE e do outro lado a OUTOGRANTE SRA. TEREZINHA CAVALHO
QUEIROS, representado pela sua PROCURADORA a Sra. LUCINÉ|A CARVALHO
QUEIROS DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, maior, capaz, comerciante, residente e
domiciliada na Avenida Pedro amaro dos Santos, S/No., nesta cidade de Alto Paraiso -
Estado do Paraná, inscrito no CPF/MF sob no 023 835.179-33 e RG. Sob no 7.415.256-
2 - SSP/PR, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, resolvem celebrar
entre si o presente instrumento de contrato de locaçáo de imóvel com fundamento na
Dispensa de Licitação n"00212017 e Processo Administrativo no 003/2017, na Lei
Federal n.o 8.666/93, e pelas seguintes cláusulas e condiçôes:

1.0 - CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FINALIDADE
1.1 - (Objeto) - Locação de 01(um) prédio comercial em alvenaria, encravado no Lote
no 01, da Quadra 50, situado na Avenida Pedro Amaro dos Santos, s/n, em Alto
Paraíso - PR, para funcionamento do Centro de Convivência do idoso. ConÍorme
Processo de Dispensa no 00212017, homologado em 09 (nove) de Janeiro de 2017.

2,0 . CLÁUSULA SEGUNDA . DO PRAZO E VIGÊNCIA
2.1 - O presente contrato tem o prazo de 06 (seis) meses, iniciando a sua vigência em
11 (onze) de janeiro de 2017 e finalizando-se em 10 (dez) de Julho 2017, podendo ser
pÍorrogado por iguais e sucessivos períodos, no interesse das partes, até o máximo
permitido em lei.

3.0 - CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
3.1 - Receberá o CONTRATADO pela locação do imóvel descrito na Cláusula Primeira,
a importância total de R$ 5.622,00 (cinco mil seiscentos e vinte e dois reais), a serem
pagos em 06 (seis) parcelas de R$ 937,00 (novecentos e trinta e sete reais), pagas
impreterivelmente até o dia 15 (quinze) de cada mês posterior ao da locação, mediante
a apresentação de fatura ou depósito em conta corrente do CONTRATADO, a ser
previamente Íornecida por este.
3.2 - O valor do contrato é fixo e irreajustável durante sua vigência, salvo por motivos
de alteração na legislação economica do país, que autorize a correÇão nos contratos
com a administração pública.

3.3 - No caso de prorrogação do p zo deste
com base no IGPM

ntrato, o mesmo poderá ser rea.justado



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - pR
cNpJ 95.640.736/000L-30 CE,,p a752a_OOO
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4.0 - cLÁusuLA QUTNTA - DA LEGTSLAÇÃO APL|CÁVEL A ESTE CON
AOS CASOS OMISSOS.
4.1 - As partes declaram-se sujeitas às disposiçÕes da Lei Federal g.666/93 e todas as
suas alterações, que será aplicada em sua plenitude a este contrato, bem como aos
casos omissos resultantes desta pactuação.

4.2 - Aplicam-se ainda, subsidiariamente as normas do Código Civil e leis
complementares, inerentes aos contratos de locação de imóvel.

5.0 . CLÁUSULA SEXTA _ DA RESCISÃO
5.1 - O presente instrumento poderá ser rescindido por iniciativa de qualquer uma das
partes, mediante notificação de no mínimo 15 (quinze) dias de antecedência.
5.2 - Constituem motivos para rescisão sem indenização:
5.2.1 - o descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato;
5.2.2 - o cometimento reiterado de falta na sua execuçào,
5.2.3 - o falecimento do Contratado.
5.2.4 - razÕes de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
devidamente justificado pela máxima autoridade da Administração e exarado no
processo administrativo a que se refere o Contrato,
5.2.5 - ocorrência de caso fortuito ou íorça maior, regularmente comprovada
impeditiva da execução do contrato.
5.2.6 - E direito da Administraçáo, em caso de rescisâo administrativa, usar das
prerrogativas do at1 77 da Lei 8.666/93.

6.0 - cLÁusuLA sÉTtMA - DAS OBR|GAÇÕES
61-DoCONTRATANTE:
6.'l .1 - efetuar os pagamentos pela locação imóvel conforme o disposto na Cláusula
Terceira, item 3.1 deste instrumento;
6.1 .2 - zelar pela conservação do bem, reparando qualquer dano que a ele se.1a
causado em face de mau uso, ou mesmo por deterioração em função do uso normal;
6.1.3 - Entregar o bem, ao Íinal do Contrato, em perfeitas condiçoes de uso, em
idênticas condições do momento de sua locação.
62-DoCONTRATADO
6.2.1 - Entregar em locação e pelo prazo combinado o bem objeto deste Contrato.
6.3. 1 - Cumprir as demais Cláusulas contratuais.

7.0 - cLÁusuLA otTAVA - DAS SANÇóES
7.1 - Pela inexecução lotal ou parcial deste contrato, a Administração poderá,
garantida a prévia defesa. aplicar ao CONTRATADO as seguintes sanções.
7.1.1-advertência.
7.1.2 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

8.0 - CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS OR AMENTÁRIOS
8.1 - Os recursos para o pagamento deste rato se oriundos dos recursos
próprlos da CONTRATANTE, e serão lobalmente na dotação
orÇamen tária
l)i t 13903615oo00l--r---
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEp a7528-OOO
Av. Pedro Amuro dos Suntos, 900 - FoneiFar (2xx) 11 3661 13

e-mail altoparaiso@preLpr.gov.br

s67

681 LOCACAO OT IMOVEIS
FUNDO MUNICIPÂI DE ASSISÍENCIÁ

§octaL 581

680 339036150000 LOC^aAO Ôt IMOVE1§ 10.05.00.08.244.0005.2.090

3190:t615oOOa) r.0.06 00.08.244.0005 2.071

Valdemir a rapan
I5,8 6.54

Marilda Rosa do Nascimento da Silva
033 220.759-58

DtvtsÁo ot PS0GnaMAs soclats

9.0 - CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
9.1 - O foro da Comarca de Xambrê, Estado do Paraná, é o competente para dirimir
eventuais pendências acerca deste contrato, na forma da lei nacional de licitaçóes, art.
55, § 2".

10.0 - cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA - DISPOSIÇÕES FINAIS
10 '1 - Este contrato suleita-se ainda às Leis municipais rnerentes ao assunto.

E, por estarem justos e contÍatados, assinam o
presente instrumento em 03 (três) vias de ig ual teoÍ e forma, na presença de duas
testemunhas

so - PR, 11 de Janeiro de 2017

Prefeitura Mun)cip o ratso uctn arva lho Queiros de Oliveira
Prefeito Municipa Contratada

Dércio Jardim Jú or

Testemun has

w





REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
sERvIÇo NoraRrAr E REcIsrRo cryll,,Af,ro paRaÍso,
Cidade de Alto Paraíso - Comarca de Xambrê - Estado do paraná Paalo Cesar

Av. Pedro Amaro dos Santos, Sí0 - CEp 82.528-000 _ Fonê: (,í4) 366,L1224
Ofcbl

LIVRO P-12 FLS.'t{í

PROCURACÃ BASTANTE QUE FAZ: TE ZINHA CARVALHO QUEIROS. na forma
abaixo:

CIYIL'

AVENlDÀ

TÉL: (44) - c0LlARCÀ

VÁu0À Eil ToDo lERRÍrôRo ulctotl'lL ourt-oueR aDULÍÊRAçÂo ou RAs
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REPUBLICA FEDERAIIVA DO BRASIL
SERVIÇO NOTÂRIAL E BEGTSTRO CrVrL "Áf,ro PâRAÍSO'

. cidade de Arto paraÍso - comarca de xambrê - Eshdddo paraná pa&cffili:ca
Av. Pedro Amaro dos Santos, 510 - CEP 87.528-000 - Fonê: çq SAAI-IZàa ' ---

esta ée. apresentar, requerendo .e assinando tudo que preciso for, requerer e retirar 20 Viq
de quaisquer documentos, Certidão Negativa de Multas, Furtos e Roubos, pagar taxas e
impostos, prsmover e Íazer vistorias. Podendo Substabelecer todo ou parte., ã quem por
ela for indicado. E, de como assim, disse e outorgou, do que dou fé, fiz digitar a presente
escrilura, por me ser pedida e hoje a mim distribuída, a qual feita e lhes sendo lida em voz
alta, foi aceita e vai devidamente assinada pelas partes, na presença das testemunhas que
são: Sr. JEISON ADRIAN QUEIROZ DE OLIVEIRA JARDIM, brasileiro, maior, capaz,
estudante, nascido em 03.03.í997, portador da C.I.RG no 13.328.048-0-S'Sp-pR,'inscrito
no cPFiMF sob no 050.99'1.999-50, residente'e domiciliado na Avenida pedro Ama'ro dos
Santos, s/nÓ, na Cidade de Alto ParaÍso-PR; Sr. DANIEL TAVARES LOPES, brasileiro,
maior, capaz, agricultor, nascido em 23.04.1986, portador da C.l.RG no 9.317.620-0-SSp-
PR, inscrito no CPF/MF sob no 054.850.679-56, residente e domicitiado na Avenida pedro
Amaro dos Santos, s/no, na'Cidade de Alto Paraíso-PR; e assinando a rogo da-outorgante
sra. TEREZINHA cARvALHo QUEIROS, que apesar de alfabetizada, declarou nâo ter

LIVRO P.12 FLS. 112

condições de escrever manualmen te'a Sra. IRENE FERREIRA PÂLMA, brasileira, maior,
capaz, casada, trabalhador rurál em 02.09.1974, portadora da C.l.RG non
000696888-SSP/MS, tnscrita F sob no 045.025.679-06, residente e domiciliada
na Rua Guarapuava, 25, na Cidade de Alto ParaÍso-PR, do que doq fé. Registrada
sob no 067/20í lvro de Protocolo Geral, em data de hoje, nesta Serventia de Justiça
Eu'(a) P ar Biaca mentado, que a subscrevo. Custas: 384,62
VRC $-M,38. UEIROZ DE OLIVEIRA JARDIM,. DANIEL

-se aposta uma impressão digital. NADARES.. I

S.E entado, a digitei, dou Íé, dato e assino em

-. .Alts Paraíso - PR, 04 de de 2015.
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso'PR
CNPJ95.640.736/000|-30 CEP8752&OOO

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Far (Axi 44 3664 1320
e-maiI - altoparaiso@pref pr.gov.br

Que entre si celebram o MUNICíP|O DE ALTo plnaíSo, ESTADo Do PARANA' pessoa

juridica de direito público interno, inscrita no CGC/MF Sob o n.o 95'640' 736/0001-30. com sede à

Av Pedro Amaro dos santos, 
'sóõ, 

nãste ato, representada por oÉncto J4lDlM 
^Jy^N.!^oI

orasiteiro residente e OomiciliaOo nelta cidade de Alio Paraíso - PR portador do RG n" 1 649 033 -

q êaÉlpn e inscrito no cpF/MF iob no 474.519.719-53, doravante denominada simplesmentê

CONTRATANTE E dO OUtrO r"JOãbÚTOCNNNTE SRA. TEREZINHA CAVALHO QUEIROS'

ái,à."ni"oá p"r" sua pnOCurÀoônÀ a Sra. LUCINÉ;A gARyALHO QUEIRSS DE OLlvElRA,

brasileira, casada, maior, capaz, iomerciante, residente e domiciliada na Avenida Pedro amaro

dos santos, s/No., nesta cioaoe'oe Áito úraíso - Estado do Paraná, inscrito no CPF/MF sob n"

óãã àás izg-s3 e RG. Sob n í.qlszsa-z - ssp/pR, doravante denominado simplesmente

CONTRATADO, e pelas seguintes cláusulas e condiçÕes:

Considerando que, é de interêsse da Administração Publica Municipal;

Considerando, a Anuência do Contratado; e enfim

Considerando que existe saldo Íinanceiro no exeÍcício de 2017 ' resolvem alteÍar o contrato

n.o 00í /2017;

CLAUSULA PRIMEIRA:
Faca alterada a clausula segunda do contrato n' oo1l2o17, prorrogado o prazo de vigência do

contrato para 10/01/2018.

CLAUSULA SEGUNDA:
Fica Alterado a Cláusula terceira do contrato, passando a ter seu valor, a importância total de R$

11.244,00 (Onze mil duzentos ã quarenta e quatro reais,) tendo o valor do aluguel mensal RS

937,00 (No;ecentos e tnnta 
" 'ãtJ 

i""ir), pagas impreterivetmente até o dia 15 (quinze) de cada

;;; ú&,;.; ;; da tocação, oo rmovet ã ãpiesentàçao de.Íatura ou depósito em conta corrente

docoNTRATADo,tendocomovalororiginaldesteaditivodeRs5.622,00(Cincomilseiscentose
vinte e dois Íeais);

CEIRA:
Éuirr" lon" do contrato n" oo1l2o17, onde as despesas oriundas do presente

§D

s.

N.
FI

C,,

CLAUSULA TER
Fica alterado a C
contrato correrão or conta das dota mentárias abaixo descritaso

CLAUSULA QUARTA:
ólã.t" iei.o o" Aditivo deste contrato entrará em vigoÍ a partir do

p"r'n,lã"álà.aó inalteradas as demais clausulas ê condiÇões do reÍeÍido contrato.
17

E Por estarem de comum acoído com

estabelecidas, firmam o píesente contrato, na presença de duas testemunhas

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO

PARANÂ, aos 07 dias do mês de Julho de 2017 "-'

condiç o

1'TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.o001/2017

5336ÁgINÊII OO SE('ETARIO10.01.@-0a.2{a-0@5.2.056

Dr Âssl.rfros @MUxlTÀÂlo5Lo-o3.@.03.2114.0005 2.068

DE PROMOC}O HUMÂNÀ1o.oa.m-03 2{4.0@t.2.070
5s6

DIVIíÀO OE PROGRÂMÀS SOCIAIS

"ds
MUNrcr9ÀL Dt Àssr$tflcla sooÂL1O06@03 2'ta 0@5.2.071

10/0



Preíeitura Munieipal de Alto Parqíso - PR
CNPJ 95.640.736/A0o7 -30 cEP 8752&OOO

- Fone/Fu (2xx) 44 3664 1320Av. Pe dos Santos
e-mail - so@pref.pr.gov.br

eA raíso Lucinéia o ueiros de Oliveira.Prefei aM rcrp

Pr ito u p Conúatada
Dé

Valdemi

J tm lorJ

Testemunhas:

§.i

'oo5 76. 29
pan Marilda Rosa do Nascimento da Silva

033.220.759-58
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cN PJ 95.640.736/0001 -30 :\'

N.Oê

E33
::)

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) ,t4 3664 1320

DA
SEcRETARtA Oe enOrtAOçÃO SOCTAL

PARA
GABINETE DO PREFEITO

sor-rcrreÇÃo

O ob.jeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n' 8.666/93 e 10.520102, e a
(Objeto) - Locação de 01(um) prédio comercial em alvenaria, encravado no Lote no 01, da
Quadra 50, situado na Avenida Pedro Amaro dos Santos, s/n, em Alto Paraíso - PR, para
funcionamento do Centro de Convivência do idoso. Conforme Processo de Dispensa no

00212017 , homologado em 09 (nove) de janeiro de 2017.

CoNTRATO No001/2017
REF.: DISPENSA N.'002/2017
PROCESSO LtC|TATOR|O No OO3/20't7
HOMOLOGADA EM O9/01/201 7

Veúo através deste solicitar para que seja feito um aditivo de prazo referente ao contrato acima e

epígrafe com prazo de vigência até 1010612018.

Sem mais para o momento aguardo providências;

Alto Paraíso, Estado do Paraná, 08 de janeiro de 2018

L^t,t

,/rr" '/o,^t-,- Arr,-
, ANA PAULA LEME
ecretaria de Promoção Social



Prefeitura Municipal de Alto paraíso - pR

cNPJ 95.640.736/000í _30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 132

.t

Alto Paraíso - PR., 08 de janeiro de 2018.

Exmo. Sr.
DERCIO JARDIM JUNIOR
DD. Prefeito Municipal de Alto Paraiso
NESTA
Senhor Prefeito,
Tendo em mãos solicitação de Aditivo de Prazo de Contrato emitido pela Secretaria de
Promoção Social, como transcrevo a seguir,

o objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n'g.666/93 e 10.s2oto2, é a
(objeto) - Locaçâo de 01(um) prédio comercial em alvenaria, encravado no Lote no o'l , da
Quadra 50, situado na Avenida Pedro Amaro dos santos, s/n, em Alto paraíso - pR, para
funcionamento do centro de convivência do idoso. conforme processo de Dispensa no
00212017, homologado em 09 (nove) de janeiro de 2017.

coNTRATO No001/2017
REF.: DISPENSA N. 0002/2017

PROCESSO LtC|TATOR|O No 003/20í7
HOMOLOGADA EM O9/01/201 7

Veúo através deste solicitar para que seja feito um aditivo de prazo referente ao contrato acima e
epígrafe com prazo de vigência até 1010612018.

Sendo só o q enta p o momento,

J ETO

SECRETA E NISTRAÇÃ

Au zo, cum
Encaminha
providênci

lidade I

ç ra

RCIO J M JUN

08to112018.
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Iefeito Mu tpa



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
cNpJ95.64O.736/OOOL-3O CDp87s2a-OOO

Áv. Pedro Ámaro dos Saníos, 900 - Fone/Fax (1xx) 11 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Que entre si cetebram o MUNTCíP|O OE ALTO PARAíSO, ESTADO DO pARANÁ, pessoa
jurídica de diÍeito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.o 95.640.736/0001-30, com sede á
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900, neste ato, Íepresentada por DÉRCIO JARDIM JUN|OR,
brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de Alto ParaÍso - PR portador do RG n" 1.649.033 -
4 SSP/PR e inscrato no CPF/MF sob no 474.519.719-53, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE e do outro lado a OUTOGRANTE SRA. TEREZINHA CAVALHO QUEIROS,
representado pela sua PRocURADoRA a sra. LUCINÉ|A CARVALHO QUEIROS DE OL|VEIRA,
brasileira, casada, maior, capaz, comerciante, resadente e domiciliada na Avenida Pedro amaro
dos Santos, S/No., nesta cidade de Alto Paraíso - Estado do Paraná, inscÍito no CPF/MF sob n"
023.835 179-33 e RG. Sob no 7 .415.256-2 - SSP/PR, doravante denominado simplesmente
CONTRATADO, resolvem celebraÍ entre si o presente anstrumento de contrato de locação de
rmóvel com Íundamento na Dispensa de LicitaÇão n"00212017 e Processo Administrativo no.

00312017, homologada em 00910112017 na Lei Federal n. o 8.666/93, e pelas seguintes cláusulas
e condiçÕesl

Considerando, solicitação de Aditivo emitido pela SecretaÍia de Promoção Social Sr. Ana

Paula l-eme;

Considerando, autorização e solicitaçáo, emitida pelo PÍefeito Municipal;

ConsideÍando, o índice de reajuste fixado no contrato, sendo pelo IGPM, pois o mesmo

deu-se por acumulado negativo, permanecerá o mesmo valor contratual;

Considerando, a Anuência do Contratado; e enfim

Considerando que existe saldo ÍinanceiÍo e previsão de dotação oÍÇamentária, resolvem

alteÍaÍ o contÍato n.'00'112017 como segue:

CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a clausula segunda do contrato n' 00112017, prorrogado o prazo de vigência do
contíato para 1010612018.

CLAUSULA SEGUNDA:
Fica Alterado a Cláusula terceira do contrato, passando a ter seu valor, a importância total de R$
16.866,00 (Dezesseis mil oitocentos e sessenta e seis reais,) tendo o valor do aluguel mensal R$
937,00 (Novecentos e trinta e sete reais), pagas impreteÍavelmente até o dia í5 (quinze) de cada
mês posterior ao da locação, do lmóvel a apresentação de fatura ou depósito em conta corrente
do CONTRATADO, tendo como valor original deste aditivo de RS 5.622,00 (Cinco mil seiscentos e
vinte e dois reais),

CLAUSULA TERCEIRA:
Fica alterado a Clausula Nona do contrato n" OO1l201 pe oriundas do presente
contÍato correráo poÍ conta das dotaçÕes oÍçâmentár

9452

ita

CLAUSULA QUARTA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entÍaíá
permanecendo inalteÍadas as demais clausulas e condiçÕ

aÍtir do dia 1010112018,

2' TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.o001/20í7

onde as
abaixo

339036r50@0 tocAc o Dt rMovErs ,o or.* or.ror.ol' ,{' ,rnoo ",.r/

e o do contrato



Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
cNpJ95.640.736/000I-30 CEp87s2a-OOO

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fu (2xx) 11 3664 1320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

E por estarem de comum acordo com as condiçÕes orê
estabelecidas, firmam o p resente contrato, na nça de duas testemunhas

PREF NICIPAL D TO PARAISO. ESTADO DO
PARANÁ, aos Og dias do mês de ja

ls 'i. \

)ab

PreÍeitura Municipal
Prefeito Mu

ucinéia Carvalh o eiros de Oliveira
Contratada

Dércio Jardi

Valdemrr ibetro ata
876.54 -29

-W§iln

te nhas

Marilda Rosa do Nascimento da Silva
033.220.759-58
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